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Atos do Prefeito

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 578 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

INSTITUI O PRÊMIO DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO’ DE CUIABÁ, COM NATUREZA INDENIZATÓRIA, DENOMINADO DE “PIX DO 
DIA DO PROFESSOR”

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Prêmio de Valorização dos Profissionais da Educação do 
Município de Cuiabá, com natureza indenizatória, denominado de “Pix do Dia do 
Professor”, a ser concedido anualmente aos servidores efetivos e contratados 
temporariamente que integram o quadro da Secretaria Municipal de Educação, em 
reconhecimento à dedicação, assiduidade e desempenho nas atividades pedagógicas 
e administrativas exercidas no Dia do Professor. 

§1º O Prêmio de Valorização será pago em parcela única no mês de outubro, por
ocasião das comemorações do Dia do Professor, nos seguintes valores: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais) aos professores e aos Técnicos em Desenvolvimento 
Infantil - TDI; 

II - R$ 100,00 (cem reais) aos demais profissionais da Educação. 

§2º A verba de que trata esta Lei, de natureza indenizatória, não se incorpora ao
vencimento nem deve ser computado para quaisquer outros efeitos legais. 

§3º Farão jus à verba indenizatória de que trata esta Lei apenas os servidores que
estejam em efetivo exercício no mês de outubro e laborem no Dia do Professor em
unidades escolares, centros de educação infantil e creches da rede pública municipal. 

§4º O pagamento do Prêmio dependerá da disponibilidade orçamentária e financeira 
do exercício, observados os limites da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser 
suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de outubro de 2025.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 579, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DOS 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
aos profissionais da saúde efetivos e temporários que atuam no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CAPÍTULO II

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Art. 2º Faz jus ao adicional de insalubridade, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde, o profissional da saúde que, no exercício habitual e permanente de suas 
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atribuições, esteja exposto a agentes físicos, químicos e/ou biológicos acima dos 
limites de tolerância fixados em normas técnicas. 

§1º Considera-se exposição habitual aquela em que o servidor se submete a condições 
insalubres por tempo igual ou superior à metade da carga horária semanal de trabalho. 

§2º A caracterização e a gradação da insalubridade serão comprovadas por meio de
laudo técnico de avaliação ambiental, elaborado por profissional legalmente habilitado. 

§3º A metodologia e os procedimentos técnicos de avaliação serão regulamentados
por meio de Decreto do Poder Executivo, com apoio técnico da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Art. 3º "O adicional de insalubridade incidirá sobre o vencimento-base correspondente 
à Classe A da carreira do servidor, observado o nível ou padrão correspondente ao seu 
tempo de serviço, conforme progressão vertical alcançada, segundo o grau apurado 
no laudo técnico, sendo:": 

I – 10% - grau mínimo de insalubridade; 

II – 20% - grau médio de insalubridade; 

III – 40% grau máximo de insalubridade. 

§1º A caracterização da insalubridade nos locais de trabalho respeitará as Normas
Regulamentadoras oficiais do Ministério do Trabalho e Emprego aplicadas aos 
trabalhadores em geral. 

§2º Para que o servidor tenha direito ao adicional de insalubridade é necessária a
classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

§3º A concessão do adicional cessará quando verificada, por meio de laudo técnico, a 
eliminação ou neutralização das condições insalubres. 

Art. 4º O adicional de insalubridade não será devido durante períodos de afastamento, 
licença ou ausência do servidor, independentemente do motivo. 

Art. 5º A servidora gestante ou lactante será afastada das atividades ou locais 
insalubres, devendo ser realocada em ambiente salubre. 

Art. 6º O adicional de insalubridade possui natureza propter laborem, não sendo 
incorporável ao vencimento nem computado para quaisquer outros efeitos legais. 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Saúde adotará medidas permanentes de prevenção, 
controle e eliminação dos riscos à saúde do trabalhador, priorizando a redução gradual 
das condições insalubres. 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Esta Lei Complementar se aplica a todos os profissionais da saúde, inclusive 
aos que não disponham de lei específica quanto ao seu regime jurídico. 

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial: 

I – artigos 28 a 31, da Lei Complementar n°. 200, de 18 de dezembro de 2009; 

II – artigos 27 a 29, da Lei Complementar n°. 271, de 5 de dezembro de 2011; 

III – artigos 33 a 35, da Lei Complementar n°. 542, de 3 de julho de 2024. 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Secretarias

Secretaria Municipal de Governo

Portaria

PORTARIA Nº 26/2025/SMG

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar nº 094 de 03 de julho de 2003;

Considerando a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que em seu artigo 67, exige que 
a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada por um representante da 
administração pública; 

Considerando orientação do Guia Prático de Fiscalização de Contratos da 
Controladoria e Contabilidade do Município de Cuiabá;

Considerando a necessidade de fiscalização, acompanhamento, supervisão e gestão 
dos contratos administrativos firmados por esta Secretaria Municipal de Governo;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para acompanhamento, fiscalização e avaliação dos 
seguintes contratos.

I – Termo de 5° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 091/2022/PMC – 
Empresa: KR SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO PREDIAL E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI. 
CNPJ: 17.062.240/0001-13.

Gestor de Contrato: AGEU GOMES MACHADO - Matrícula: 4928323;

Fiscal Titular: DIELEN DE SOUZA FERREIRA - Matrícula: 4932002;

Fiscal Suplente: ERLAN DE MORAES - Matrícula: 4934192;

II – Termo de 2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 123/2022 – 
Empresa: RADELGO LOCAÇÃO DE SOM, TENDAS E PALCOS EIRELLI - EPP. CNPJ: 
01.890.953/0001-35.

Gestor de Contrato: AGEU GOMES MACHADO - Matrícula: 4928323;

Fiscal Titular: CELSO RIBEIRO FERNANDES - Matrícula: 4928156;

Fiscal Suplente: CAMILA RODRIGUES SANTANA VIVEIROS - Matrícula: 4935094;

III – Termo de 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 154//2024//PMC – 
Empresa: CAPRIATA DE SOUZA LIMA. CNPJ: 86.982.790/0001-73.

Gestor de Contrato: AGEU GOMES MACHADO - Matrícula: 4928323;

Fiscal Titular: CELSO RIBEIRO FERNANDES - Matrícula: 4928156;

Fiscal Suplente: CAMILA RODRIGUES SANTANA VIVEIROS - Matrícula: 4935094;

Considerando a Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 117, bem como os artigos 
35 e 36 do Decreto Municipal 9.650/23, exige que a execução dos contratos seja 
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração pública; 

RESOLVE: 

Art. 2º Designar os servidores para acompanhamento, fiscalização e avaliação dos 
seguintes contratos.

IV – Termo de 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 201//2025//PMC – 
Empresa: SETTE LOCAÇÃO DE SOM, LUZ E PALCO LTDA. CNPJ: 08.337.158/0001 -63.

Gestor de Contrato: AGEU GOMES MACHADO - Matrícula: 4928323;

Fiscal Titular: CELSO RIBEIRO FERNANDES - Matrícula: 4928156;

Fiscal Suplente: CAMILA RODRIGUES SANTANA VIVEIROS - Matrícula: 4935094;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2025.

ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO

Secretário Municipal de Governo – SMG

PORTARIA Nº 27/2025/SMG

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar nº 094 de 03 de julho de 2003;

Considerando a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que em seu artigo 67, exige que 
a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada por um representante da 
administração pública; 

Considerando orientação do Guia Prático de Fiscalização de Contratos da 
Controladoria e Contabilidade do Município de Cuiabá;

Considerando a necessidade de fiscalização, acompanhamento, supervisão e gestão 
dos contratos administrativos firmados por esta Secretaria Municipal de Governo;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para acompanhamento, fiscalização e avaliação dos 
seguintes contratos.

III – Termo de 4° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 387/2023 – 
Empresa: VALE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. CNPJ: 30.815.037/0001-39.

Gestor de Contrato: AGEU GOMES MACHADO - Matrícula: 4928323;

Fiscal Titular: ADRIANO CESAR DA SILVA BARRERO - Matrícula: 4932131;

Fiscal Suplente: MARCOS VINICIUS PEREIRA PESSOA - Matrícula: 4932078;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 16 de outubro de 2025.

ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO

Secretário Municipal de Governo – SMG 
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


